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Oficio no 117t2025/GAPRE
Uruguaiana, 01 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
p-esente, encaminhar a Comunicação Interna n° 260/2025 da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS), em resposta ao Ofício n° 168/2025/DLEG, do Poder Legislativo,
onde o Vereador Anderson Cuco, solicita providências, conforme documente em
anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamen

Carlos Alberto Delgado
Prefeito Munic4oal.
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Ci n°260/2025 - Gabinete

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Uruguaiana, 26 de março de 2025.

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz encaminhamenta

Sra. Secretária Adjunta,

Ao cumprimentá-la cordialmente. em atenção à C. i no i 15/2025, referente ao Oficio Execut..’o n°
168 2025 DLEG, venho através desta encaminhar resposta do Setor de Coordenação de Odontologia desta
Secretaria Municipal de Saúde acerca da indicação do Ver. Anderson Cuco para implementação de medidas
de prevenção de saúde bucal, com ênfase no atendimento de pacientes com necessidades especiais, em
especial aqueles diagnosticados com Transtorno do Espectro A utista - TEA, conforme segue em anexo.

Sendo o que havia para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Av. Presidente Vargas, n°2920 Centro — CEP. 9 7501-656 — Uruguaiana/RS
Telefone: (35,) 3911-3030-- Ramal 3335— e-mau: saude~uruguaiana.rs.gov.br

A ne
Saúde



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

a

C.l n°14/2025

DE COORDENÇÃO DA ODONTOLOGIA

Para: Gabinete da secretaria de saúde

Uruguaiana,1 8 de março de 2025.

Assunto: Resposta ao oficio 168/2025 câmara de vereadores

Prezado responsável,

Ao cumprimenta-lo cordialmente, venho através desta, responder o ofício da câmara de
vereadores. Um atendimento humanizado está sendo organizado e será colocado em pratica nos
próximos meses, haja vista a contemplação do processo seletivo por parte dos odontólogos.

Serão realizados primeiramente a capacitação dos dentistas das ESF’s para um melhr
atendimento na atenção primaria, potercializando o vinculo com a unidade onde o pacieite reside.

Os atendimentos e os consultórios terão modificações, tanto na hora de atendimento,
quando a unidade estiver com meno- fluxo de pessoas, diminuindo o ruído, minimizando o
desconforto sensorial e tendo o incremento de materiais lúdicos potencializando assim o melhcr
atendimento.

Os pacientes TEA, tem um a:ompanhamento familiar aprimorado, então é necessária
palestras e atividades aos familiares para que possamos ter uma atenção a saúde bucal também.
Concomitante as palestras faremos a distribuição de cartilha de escovação paciente TE4.

Então no ano de 2025 será um divisor de águas no atendimento odontológico aos
pacientes TEA, com planejamento e ações humanizadas conseguiremos atingir uma qualidade
maior a estes atendimentos

Sendo o que havia para o momento.



Atenciosamente,

À
L2ar

•.. eira Den de

Oiontologia ESF



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUAIÁNÁ
PALÁCIO RIO 3R~NCO

GABINETE DO PREFEITO

c. i. no 115/2025/SEGOV

Uruguaiana, 28 de fevereiro de 2025.

DE: Secretaria Municipal de Go~’emo SEGOV

PARA Secretaria Municipal de Saúde SMS

Senhora Secretana,

Ao cumprimentá-la cordialmente, encaminho o Oficic n°

1682025 DLEG, de autoria do Poder Legislativo, onde o Vereador Antônio Egídio Rufino de

Carvalho, solicita providências, conforme anexo.

Prazo: 5 (cinco) dias para resposta.

Sendo o que tinha para o momento reitero votos de elevada est-ma e

distinta consideração.

Atencíosamente,

Secretária Adjunta de Governo



a sai a

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ -U0 8 /2025/DLEG
Uruguaiana, 25 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelênc a o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica estudo técnico.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 057, do \‘e~eaaor
Anderson Cucc, protocolizada nesta Casa sob o n2 321/2025/LEG e aprovada pelo Plerário,
indicar a Vossa Excelência que após aprovado pelo douto Plenário a implementação de medicas
de prevenção de saúde bucal, com ênfase no atendimento de pacientes com necessidades
especiais, em especial aqueles diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas
seguintes especificações:

a) Criação de programas de prevenção em saude bucal, com palestras e ativida
des voltadas para pacientes com TEA e seus familiares;

b) Capacitação de profissionais da saúde e odontologia para o atendimento ade
quado e acessí~eI a esse público;

c) Adaptação dos consultórios odontológicos municipais, com estratégias qje mi
nimizem o desconforto sensorial;

d) Distribuição de materiais educativos sobre higiene bucal, voltados para pacien
tes neuro divergentes;

e) Parcerias com instituições especializadas, visando aprimorar as p-áticas de
atendimento.
2. Essa indicação tem o objetivo de promover mais inclusão e qualidade dcv da. ga
rantindo que os serviços de saúde bucal sejam acessíveis e eficazes para todos. A incltsão de
ações preventivas, campanhas educativas e capacitação de profissionais da rede publica de saú
de são essencia s para garantirem atendimento humanizadp~e 6Í~iciente a esses pacientes, consi
derando suas especificidades sensoriais e comportame’

Atenciosa mente,

Ve~ JOAL Secretaria Muni:ipa do 3~erno
Recebido RECEBICO -

Data:flLnLé)
f


